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Processo n.º 452/2017 

(Autos de recurso contencioso) 

 

Relator:  Fong Man Chong 

Data:  22/Novembro/2018 

 

Assuntos: 

        

- Interdição de entrada em Macau por 5 anos com base nos fortes indícios da prática 

de factos integradores do crime de burla informática 

- Absolvição do crime imputado por força do princípio de in dúbio pro reo e sua 

influência na decisão administrativa anteriormente tomada 

   

SUMÁ RIO: 

  

I – O facto de a absolvição jurídico-penal se dever à circunstância de que os 

factos essenciais da acusação ficaram não provados por força do princípio de in 

dúbio pro reo, isso não significa que, de todo em todo, o Recorrente não teve 

envolvimento nos factos, e por outro lado, o juízo valorativo utilizado em 

processo penal é diferente do seguido em processo administrativo, neste, a 

Entidade Recorrida também não chegou a afirmar peremptoriamente que o 

Recorrente cometeu, sem margem para dúvidas, os factos imputados, mas sim, 

foi formado um  juízo com base nos fortes indícios de que o Recorrente 

envolveu, conjuntamente com outras pessoas, nos factos integradores de burla 

informática, o que periga a ordem pública de Macau. 

II - Subsistindo os pressupostos de facto, com base nos quais foi formado um 
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juízo jurídico-administrativo valorativo de censura sobre a conduta do 

Recorrente, e, não se detectando qualquer vício na tomada de decisão, nem o 

Recorrente chegou a carrear provas para afastar o seu envolvimento nos factos, 

é de manter a decisão de interdição de entrar em Macau durante 5 anos. 

 

O Relator, 

 

________________ 

Fong Man Chong 
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Processo n.º 452/2017 

(Recurso Contencioso) 

 

Data              :   22/Novembro/2018 

 

Recorrente         :   A (A) 

 

Entidade Recorrida  :   Secretário para a Segurança 

 

* 

ACORDAM OS JUÍZES NO TRIBUNAL DE SEGUNDA 

INSTÂ NCIA DA RAEM: 

 

I   -   RELATÓ RIO 

A (A), Recorrente, devidamente identificado nos autos, discordando 

do despacho do Senhor Secretário para a Segurança, proferido em 12/01/2017, 

pelo qual indeferiu o recurso hierárquico necessário por ele apresentado em 

tempo e mantém a decisão de interdição de entrar em Macau durante 5 anos 

imposta ao Recorrente, veio em 22/05/2017 interpor o competente recurso 

contencioso para este TSI, com os fundamentos constantes de fls. 2 a 8, tendo 

formulado as seguintes conclusões: 

1. 於 2016 年 09 月，司法上訴人接收到由治安警察局局長作出之批示，內容為決

定對司法上訴人實施禁止進入澳門特別行政區的措施，為期五年(自 2016 年 02 月 24 日起計)。 

2. 司法上訴人對上述局長之決定不服，並於 2016 年 10 月 28 日透過委託之律師向

治安警察局局長之上級保安司司長適時提交了必要訴願，請求撤銷(廢止)上述局之決定。 

3. 及後，於 2017 年 03 月 22 日，司法上訴人的受託律師收到治安警察局之通知書，

該通知內容顯示司法上訴人的訴願被駁回。(請參閱附件 1) 
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4. 上述通知附有保安司司長批示及報告書。 

5. 上述批示中，保安司司長指出︰ 

經考慮治安警察局局長 2016 年 12 月 6 日報告書所作之分析，以及司法警察局第

25468/S/2016 號公函內容，鑑於存在強烈跡象(特別是，現場所搜出的刷卡機經改裝，以及有多

名職員承認公司主要業務係客人刷卡套現)顯示利害關係人與他人共同作出電腦詐騙罪，危害公

共治安秩序，因此，根據《行政程序法典》第 161 條 1 款規定，決定維持禁止原禁止入境的決

定。 

6. 附於上述通知的報告書，按報告書上的簽名，可以得知有關的報告書是副局長/

副警務總監吳錦華親自作出。 

形式瑕疵—欠缺說明理由 (可撤銷) 

7. 司法上訴人現正面對的是一個由行政機關對其作出禁止入境 5 年的行政決定。 

8. 禁止入境無疑屬在一段時間內限制司法上訴人自由進入澳門特區的權利。 

9. 因此，當行政機關作出這樣的決定時，負有說明理由的義務。 

10. 首先，第一點應該要指出，附於通知中的報告書並非由治安警察局長作出，而

是由副局長/副警務總監作出的。 

11. 批示中提及由治安警察局局長作出的報告書實質是不存在的。 

12. 另一方面，司法警察局第 25468/S/2016 號公函本質上不屬於意見書，也不屬於

報告或建議書。 

13. 保安司司長提及的治安警察局局長的報告書根本不存在於卷宗內，而且司法警

察局第 25468/S/2016 號公函其本質也不能替代說明理由或成為說明理由的組成部分。 

14. 保安司司長在作出維持禁止入境 5 年的決定時，有關的報告書及公函不能組成

說明理由的部分，餘下能夠利用的部分 (鑑於存在強烈跡象(特別是，現場所搜出的刷卡機經改

裝，以及有多名職員承認公司主要業務係客人刷卡套現)顯示利害關人與他人共同作出電腦詐騙

罪，危害公共治安秩序，因此，根據《行政程序法典》第 161 條 1 款規定，決定維持禁止原禁

止入境的決定。) 便不能滿足說明理由的法定要求。 

15. 單純闡述「強烈跡象(現場所搜出的刷卡機經改裝，以及有多名職員承認公司主
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要業務係客人刷卡套現)顯示利害關係人與他人共同作出電腦詐騙罪，危害公共治安秩序」作為

理據，這樣難以令人理解到司法上訴人如何對澳門特別行政區的公共安全或公共秩序確實構成危

險。 

16. 確實構成危險是一種結論或判斷，因此保安司司長上述的說明理由不能稱得上

充分，尤其亦明顯欠缺指出禁止入境的法律依據。 

17. 根據《行政程序法典》第 115 條第 2 款規定，在上述的情況之下，保安司司長

的說明理由便欠缺明示指出有關決定之事實依據及法律依據，又或者，其說明不充分，後果等同

欠缺說明理由。 

18. 根據《行政程序法典》第 124 條的規定，被訴批示違反說明理由義務屬形式瑕

疵，應撤銷被訴批示。 

即使法官  閣下不認同上述見解，退一步而言，亦有以下理由︰ 

19. 說明理由應以明示方式作出，即不能用默示或沉默方式，甚至也不能透過推定。 

20. 倘以先前的意見書、報告或建議組成說明理由內容應透過表示贊同的方式作出。 

21. 表示贊同意味著行政機關對意見書、報告或建議的內容抱肯定的態度，行政機

關在表示贊同時，可以用同意，贊成，支持，認同，認可，確認等近義詞來表示肯定的態度。 

22. 但保安司司長在其批示中，沒有採用上述任一詞語來表示贊同，而僅僅是表示

經考慮……。 

23. 考慮一詞絕對不能反映對意見書、報告或建議的內容抱肯定的態度，考慮一詞

的含義為對問題或方案進行思索，以便日後作出決定。 

24. 法律規定須表示贊同，如行政機關欠缺贊同的表示或立場不明確，即使其中有

提及意見書、報告或建議，也不應該可以視為該等意見書、報告或建議成為說明理由的組成部分。 

25. 根據《行政程序法典》第 115 條第 2 款規定，保安司司長的理由說明便欠缺明

示指出有關決定之事實依據及法律依據，又或者，其說明不充分，後果等同於欠缺說明理由，根

據《行政程序法典》第 124 條的規定應撤銷被訴批示。 

 

違反行政法一般原則—適度原則 (可撤銷) 
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26. 在被訴批示中，保安司司長指「強烈跡象 (特別是，現場所搜出的刷卡機經改裝，

以及有多名職員承認公司主要業務係客人刷卡套現) 顯示利害關係人與他人共同作出電腦詐騙

罪，危害公共治安秩序」。 

27. 保安司司長對司法上訴人作出維持禁止入境 5 年決定所依據的犯罪事實是基於

司法上訴人涉嫌觸犯電腦詐騙罪。 

28. 儘管依據司法警察局第 25468/S/2016 號公函的回覆，也僅僅顯示司法上訴人被

指稱的犯罪所涉嫌損失金額約值澳門幣叁萬肆仟捌佰捌拾陸圓(MOP$34,886.00)。 

29. 既然保安司司長對司法上訴人作出維持禁止入境 5 年決定的基礎事實為司法上

訴人涉嫌觸犯電腦詐騙罪，即使司法上訴人其被指稱的電腦詐騙罪成立，抽象刑幅的上限也僅是

五年徒刑。 

30. 行政措施對私人的損害或限制不應比刑法的制裁嚴厲或同等嚴厲，否則私人的

權利在未獲得公正的審判前，就會預先被行政當局嚴重地損害。 

31. 司法上訴人難以想像保安司司長是依據何等理據去決定對其採取禁止入境 5 年

這樣長期限措施，尤其保安司司長沒有陳述有關事實的嚴重程度、司法上訴人對公共安全構成危

險的程度，以及司法上訴人罪過的程度。 

32. 保安司司長對司法上訴人作出維持禁止入境 5 年決定因明顯不合理而非有效。 

33. 根據《行政程序法典》第 5 條第 2 款及第 6/2004 號法律第 12 條第 4 款的規定，

被訴批示違反適度原則，具可撤銷性，應撤銷被訴批示。 

34. 綜上所述，被訴批示違反《行政程序法典》第 124 修規定的說明理由義務，構

成行政行為形式上的瑕疵，因而具可撤銷性，應撤銷被訴批示；及 

35. 違反《行政程序法典》第 5 條第 2 款及第 6/2004 號法律第 12 條第 4 款規定的

適度原則，應撤銷被訴批示。 

* * * 

Citada a Entidade Recorrida, o Senhor Secretário para a 

Segurança veio contestar o recurso com os fundamentos de fls. 56 a 60, tendo 
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formulado as seguintes conclusões: 

1. 上訴人針對保安司司長維持治安警察局局長所作出的禁止其進入澳門特別行政

區為期五年的決定，提起本上訴。 

2. 上訴理由主要是，被上訴行為缺乏理由說明及違反適度原則。 

3. 上訴理由是不成立的。 

4. 理由說明要求表明作出相關行政行為的原因或動機，使得相對人可以對於其所

造成的損害有效地作出反應，確保行政決定的透明及公正。 

5. 因此，只要一名智力正常的普通相對人，能夠理解行政決定的意思以及支撐該

決定的理由，令其可以在接受該決定，或者在運用法律手段提出申訴之間作出選擇，便已屬適當

地說明了理由。 

6. 正如本上訴案，保安司司長是在考慮了治安警察局局長 (因筆誤寫成治安警察局

局長) 就訴願所製作的報告書，以及司法警察局第 25468/S/2016 號公函的內容後，作出判斷，

認為確實存在強烈顯示上訴人與他人共同作出電腦詐騙，危害公共治安及秩序，因此，決定維持

針對其所作出的禁止入境決定。 

7. 被訴行為以清晰、充分以及前後一致的方式適當地說明了事實及法律依據，清

楚解釋了做出該行為的具體理由，不存在任何含糊、不充分或矛盾之處。相信任何一個智加正常

的普通人，均能清楚明白有關禁止入境的決定是基於什麽理由而作出的。 

8. 不僅如此，透過訴狀內容可知上訴人完全明白導致其被禁止入境的具體原因。

上訴人可以不認同被訴行為所引用的理由，但是不能否認理由說明的存在。 

9. 因此，不存在對《行政程序法典》第 115 條規定的說明理由義務的違反。 

10. 禁止入境決定係一項保障社會治安和秩序的預防性措施，適用於有理由令人擔

憂會損害本特區公共安全及公共秩序的非居民。 

11. 根據卷宗資料，調查發現，由於存在強烈跡象顯示上訴人與他人共同參與犯罪

活動，行政當局決定對其採取禁止入境措施，使其遠離本地區，以防止其繼續作出相同或類似的

損害公共利益的行為。 

12. 禁止非本地居民進入澳門特別行政區，以及訂定禁止入境的期限，屬行政當局
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自由裁量的範圍，立法者賦予行政機關在作出禁止入境決定及訂定相關期限時，享有廣泛的自由

選擇空間。 

13. 行政當局以公共安全利益的需要為指導，根據其專屬職能及日常工作經驗，以

及作出行為時所實行的政策和標準來訂定相關期限的長短。 

14. 對於一名有跡象顯示作出上指犯罪活動的非居民實施禁止入境措施，作為排除

對公共安全及公共秩序構成實際或潛在威險的唯一方式，是適當及完全必要的。 

15. 反觀上訴人方面，卻不存在任何特別重要並受到法律保護的權益。上訴人為非

居民，在澳門特別行政區不從事任何為行政當局所許可的活動，僅以遊客身份在澳門逗留。 

16. 因此，有關措施並不對上訴人構成任何不利影響，更談不上過度不利影響。 

17. 行政方面的理論學說和司法見解普遍接受的觀點是，行政當局行使自由裁量權

所作出的決定，只有在存有明顯錯誤或絕對不合理的情況下才不被允許。 

18. 上指絕對不合理指的並非以主觀角度得出的隨便一種不合理性，而是指有關行

為在所有人眼中均明顯地、完全地不合情理。所有人均認同所採用的手段與所保護的法益以及所

追求的公共利益之間存在完全不相協調或不合理的狀況，但這種情況在本案中根本不存在。 

19. 行使自由裁量權所作出之被上訴行為，只是不允許上訴人，一名非居民，且對

於公共安全及公共秩序存在潛在威脅，進入澳門，以減少罪案，保障整體社會治安穩定，從其擬

達至的目的來看，根本不存在不合理性，更不要說完全的不合理性了。 

* * * 

O Digno. Magistrado do Ministério Público junto do TSI emitiu o 

douto parecer referido a fls. 69 a 70, pugnando pelo não provimento do recurso.  

* * * 

Foram colhidos os vistos legais. 

Cumpre analisar e decidir. 

* * * 
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II – PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS 

Este Tribunal é o competente em razão da nacionalidade, 

matéria e hierarquia. 

O processo é o próprio e não há nulidades. 

As partes gozam de personalidade e capacidade judiciária e 

são dotadas de legitimidade “ad causam”. 

Não há excepções ou questões prévias que obstem ao 

conhecimento do mérito da causa. 

* * * 

III – FACTOS 

São os seguintes elementos, extraídos do processo principal e do 

processo administrativo com interesse para a decisão da causa: 

批示 

 

事項：必要訴願 

利害關係人：A 

 

利害關係人就治安警察局局長禁止其入境澳門為期五年的決定提起必要訴願。 

 

經考慮治安警察局局長 2016 年 12 月 6 日報告書所作之分析，以及司法警察局第

25468/S/2016 號公函內容，鑑於存在強烈跡象(特別是，現場所搜出的刷卡機經改裝，以及有多

名職員承認公司主要業務係為客人刷卡套現)顯示利害關係人與他人共同作出電腦詐騙罪，危害

公共治安及秩序，因此，根據《行政程序法典》第 161 條 1 款規定，決定維持禁止原禁止入境

的決定。 

保安司司長 
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黃少澤 

二零一七年一月十二日 

 

O Recorrente apresentou em 09/10/2018 aos autos uma cópia do 

acórdão penal proferido no Processo nº CR3-17-0120-PCC pelo qual os 

arguidos foram absolvidos de todos os crimes que vinham acusados por não 

provados os factos essenciais (fls. 74 a 91), fazendo apelo ao princípio de in 

dubio pro reo (fls. 30). 

Segundo a informação colhida pelo funcionário deste TSI junta do 

TJB, constante da cota de fls. 111, tal acórdão transitou em julgado em 

26/09/2018.  

* * * 

IV - FUNDAMENTOS 

O despacho recorrido foi precedido do parecer/informação de 6 de 

Dezembro de 2016, da autoria do Comandante Substituto do CPSP, no qual se 

louvou, tendo também convocado o teor do ofício n.º 25468/2016, da Polícia 

Judiciária, e manteve, na íntegra, o despacho hierarquicamente recorrido, da 

autoria do Comandante do CPSP. Assim, ao manter tal despacho e ao remeter 

para o parecer que o precedeu e para a informação veiculada pelo ofício da 

Polícia Judiciária, o acto recorrido incorporou os fundamentos constantes 

daqueles despacho e parecer e ofício. 

Neste ponto, o Digno. Magistrado do MP emitiu o seguinte douto 

parecer: 

“Dito isto, importa salientar que destes elementos resulta que, após investigação 

da Polícia Judiciária, foram colhidos indícios, que a autoridade administrativa valorou como 
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fortes, de que o recorrente e outros, em rede organizada e mediante actuação concertada, 

conseguiram, através de manipulação informática, praticar crimes de burla informática, cujas 

circunstâncias permitem prefigurar a entrada do recorrente em Macau como uma ameaça à 

ordem e segurança pública. Daí que, com base nas normas aludidas no despacho da autoria 

do Comandante do CPSP, mantido através do acto recorrido, tenha sido interditada a entrada 

do recorrente, na Região Administrativa Especial de Macau, por 5 anos. 

Perante esta constatação, não se crê razoável imputar ao acto o arguido vício de 

forma. É evidente que um destinatário médio, em face do conteúdo do acto, fica a saber as 

razões de facto e de direito que levaram à aplicação da medida de interdição de entrada. E 

tando basta para que o acto se deva ter por suficientemente fundamentado à luz do artigo 

115.º do Código do Procedimento Administrativo. Pedir mais é extravasar as exigências 

preconizadas para os respectivos requisitos pelo já referido artigo 115.º.” 

Só que, posteriormente, os factos foram julgados pelo tribunal penal, 

tendo este proferido a respectiva decisão final. 

O que significa que o quadro fáctico com base no qual foi tomada a 

respectiva decisão, objecto deste recurso, sofreu “alterações”. 

Ou seja, tais factos, integradores do crime de burla informática, 

constantes de acusação penal, foram julgados pelo Tribunal penal, tendo este 

proferido a decisão de absolvição do Recorrente/arguido por falta de provas. 

Porém, a razão de absolvição prende-se com a circunstância de que 

os factos essenciais da acusação ficaram não provados por força do princípio de 

in dúbio pro reo, ou seja, não é de todo em todo o Recorrente não teve 

envolvimento nos factos, e, o juízo valorativo utilizado em processo penal é 

diferente do seguido em processo administrativo, neste, a Entidade Recorrida 

também não chegou a afirmar peremptoriamente que o Recorrente cometeu, 

sem margem para dúvidas, os factos imputados, mas sim, foi formado um  

juízo com base nos fortes indícios de que o Recorrente envolveu, 
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conjuntamente com outras pessoas, nos factos integradores de burla informática, 

o que periga a ordem pública de Macau. 

Nesta óptica, subsistem os pressupostos de facto, com base nos quais 

foi formado o juízo jurídico-administrativo valorativo de censura sobre as 

condutas do Recorrente, pelo que, não se detectando qualquer vício, nem o 

Recorrente chegou a carrear provas para afastar o seu envolvimento nos factos, 

e como tal é de manter a decisão recorrida. 

* 

Por outro lado, o Recorrente imputa também à decisão o vício da 

violação do princípio da proporcionalidade. 

Nestes termos, o Digno. Magistrado do MP emitiu o seguinte douto 

parecer: 

Este princípio, que é um corolário do princípio da justiça, obriga a que as decisões 

administrativas que colidam com direitos e interesses dos particulares apenas possam afectar 

as posições destes na justa medida da necessidade reclamada pelos objectivos a prosseguir. 

Subjacente à estatuição do acto está o perigo, para a segurança e ordem pública da Região 

Administrativa Especial de Macau, representado pela possibilidade de cometimento de novos 

factos criminalmente ilícitos e pelo potencial de ameaça latente que isso representa para 

aqueles valores. O recorrente questiona a duração da interdição de entrada, considerando-a 

desproporcionada. 

Pois bem, constata-se que, no confronto dos interesses do recorrente – de normal entrada e 

permanência na RAEM – e do interesse público de salvaguarda dos valores inerentes à 

segurança e ordem pública, o despacho recorrido atribuiu supremacia ao interesse público, o 

que se compreende e é aceitável, face ao potencial de ameaça latente que a prática de crimes 

pode representar para a segurança e ordem pública da Região Administrativa Especial de 
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Macau. E esta primazia conferida ao interesse público tem que aceitar-se porquanto, sendo o 

acto proferido no exercício de um poder discricionário, posto que enformado pela ponderação 

de certos aspectos a que a lei manda atender, não padece de erro palmar, ostensivo ou 

grosseiro que caucione uma interferência do tribunal relativamente ao sentido do exercício 

desse poder. Aliás, no aspecto específico do prazo da interdição, conforme doutrina do 

Tribunal de Última Instância – cf.,v.g., acórdão de 19 de Novembro de 2014, exarado no 

Processo 112/2014 – não compete ao tribunal dizer se o período de interdição fixado foi ou 

não proporcional à gravidade, perigosidade ou censurabilidade do facto que a determinou, 

sendo essa uma avaliação que cabe exclusivamente à Administração, só sindicável 

judicialmente em caso de erro manifesto ou de total desrazoabilidade no exercício de poderes 

discricionários, por violação do princípio da proporcionalidade ou outro. Ora, também no 

tocante ao período da interdição, crê-se que, face aos elementos indiciários com que lidou o 

acto, essa hipótese de erro palmar ou ostensiva desrazoabilidade não ocorre, pelo que o 

tribunal não deverá imiscuir-se no juízo formulado pela Administração. 

Subscrevemos inteiramente este ponto de vista, pois, dada a natureza 

dos factos e o número de pessoas envolvidas e ainda a forma de actuação, a 

interdição de entrar em Macau durante 5 cinco anos é reputada justa e 

proporcional, tendo em conta o objectivo e o interesse que se pretende alcançar 

e prosseguir com a imposição de tal medida de interdição. 

Pelo que, é de julgar improcedente o recurso interposto pelo 

Recorrente. 

* 

Tudo visto, resta decidir.  

 

* * * 
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V - DECISÃ O 

Em face de todo o que fica exposto e justificado, os juízes do TSI 

acordam em julgar improcedente o presente recurso, mantendo-se o 

despacho recorrido. 

* 

Custas pelo Recorrente que se fixa em 5 UCs. 

* 

Notifique e Registe. 

* 

       RAEM, 22 de Novembro de 2018. 

       Fong Man Chong 

       Ho Wai Neng 

José Cândido de Pinho 

Fui presente 

Joaquim Teixeira de Sousa 

 


